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ESTllDD .DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conc.eição do Castelo 

R E S O L U Ç A O 'N!~l 01/87 

DISPÕE SOBRE SUBSÍDIO DOS VEREADORES DA C'AMARA MU~~ 

NICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, E DÃ OUTRAS PRO -
·' 

VIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo, Estado do Espírito Santo, FAÇO SABER, que este Legisla­
tivo Municipal, nos Têrmos da RESOLUÇÃO Nº 01/87, de 11 de Feve­
reiro de 1987, APROVOU e eu na qualidade de Presidente Promulgo 
a seguinte: 

ART. lº- O subsidio mensal dos Vereadores até J.!;! 

nho .de 1987, é fixado em: 

A) Parte Fixa: CZS 3.350,0D(f.res Mil e Tre­
.zentos e Cinquenta Cruzados); 

B) Part~ Vari~vel: czS 4.ooo,oo(Quatro Mil 
Cruzados); 

' , 
C) O Vereador percebera por Despesa de 

TransRorte e Locomoç;o, pdr Sess~o,des­
de que se faça presente e participe da 
mesma, CZS 500,00(Quinhentos Cruzados ) 

D) A Representaç;o. do Presidente ser~ de: 
CZS 5.566,00(Cinco Mil e Quinhentos e 
Sessenta e Seis Cruzados). 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Art~ 2º~ A ·pres~nte Resolução tem seus efeitos 
rét~~~~ido~ a lQ de JaMeiro de 1987. 

Art. 3º- Revogam-se as disposi_çÕes em Contrário.· 

Sali('.das Sessões da Câmara Municipal 
de Conceiç~o dQ Cast~lo-ES., em 11 de feveréiro de 1987. 

f, 

i' 

ALDI MARIA CALIMAN .TERRa 

~-P~A:GCO~· fCJ-.:t:oJ---------

-~ -~42e ç;17~--
v~GE' ANDREAd · 

~~Lí/'.~_L._, ________ _ 

, . 
AMERICO COMARELLA, 


